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CÂMARA MUNICIPAL

VISTO ^'

Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras
providências

O Prefeito Municipal de Cabrália Paulista, Estado de São Paulo faz saber
que a Câmara Municipal em sessão de 27/05/2011 aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
suplementar na importância de R$22.000,00 distribuídos as seguintes
dotações:

Local: 020209 DIVISÃO DE OBRAS , E SERVIÇOS MUNICIPAIS
Ficha: 301 - 26.782.0006.2028.0000 MANUTENCAO DO
S.E.R.M 22.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:
Anulação:• Local: 020202 ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS
Ficha: 074 - 99.999.0999.2999.0000 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA -22.000,00

9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Artigo 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 27 de Maio de 2011.
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JACINTHO ZAI^ONI FILHO

Prefeito Municipal
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